
 

  

Base Decreto Conteúdo Encaminhamento Modelo Prazo

Artigo 7º, caput e 

incisos

Detalhamento das medidas de 

contenção do gasto, visando o 

corte de 25% do custeio.

Anexo II

Artigo 8º, caput e 

incisos

Justificativa dos projetos e políticas, 

e das licitações por iniciar e em 

andamento.

Anexo III

Artigo 13, § 2º

Contratações que estejam em

vigor ou na iminência de serem 

formalizadas, via dispensa ou 

inexigibilidade.

A Contadoria e Auditoria-Geral do Estado disciplinará 

o encaminhamento por ato normativo próprio.
Normartivo CAGE 1°/02/2019

Artigo 14, § 2º 

Atos normativos praticados pelas 

autoridades nos 180 dias 

anteriores ao término do mandato 

anterior.

1. Via PROA,  instruído com a firma do titular do 

órgão/Entidade, cadastrado com os seguintes dados:

Assunto  - Normativas Estaduais

Tipo  - Decreto 

Subtipo  - Análise

2. Via e-mail, com arquivo anexo, em formato de 

planilha eletrônica encaminhados para o endereço 

corporativo cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br.

Assunto do e-mail deverá ser " nome do órgão/ Entidade 

-Resolução JUNCOF 002/2019 Anexo VIII - PROA nº 

'19/XX.XX-000XXXX-X'  ".

Anexo VIII 16/02/2019

Artigo 12º, caput e 

incisos

Detalhamento dos contratos 

administrativos e instrumentos 

congêneres vigentes, e índices de 

reajustes utilizados.

1. Via PROA,  instruído com a firma do titular do 

órgão/Entidade, cadastrado com os seguintes dados:

Assunto  - Normativas Estaduais

Tipo  - Decreto 

Subtipo  - Análise

2. Via e-mail, com arquivo anexo, em formato de 

planilha eletrônica encaminhados para o endereço 

corporativo cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br.

Assunto do e-mail deverá ser " nome do órgão/ Entidade 

-Resolução JUNCOF 002/2019 Anexos IV a VII - PROA nº 

'19/XX.XX-000XXXX-X'  ".

Anexos IV a VII 31/03/2019

ANEXO I 

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

CRONOGRAMA E METODOLOGIA DE ENTREGA DOS RELATÓRIOS DO DECRETO 54.479/2019.

1. Via PROA,  instruído com a firma do titular do 

órgão/Entidade, cadastrado com os seguintes dados:

Assunto  - Normativas Estaduais

Tipo  - Decreto 

Subtipo  - Orçamento

2. Via e-mail, com arquivo anexo, em formato de 

planilha eletrônica encaminhados para o endereço 

corporativo cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br.

Assunto do e-mail deverá ser " nome do órgão/ Entidade 

-Resolução JUNCOF 002/2019 Anexos II e III - PROA nº 

'19/XX.XX-000XXXX-X'  ".

1º/02/2019



 

  

ÓRGÃO:

DESPESA MEDIDA ADOTADA VALOR ORIGINAL
VALOR APÓS 

RENEGOCIAÇÃO
% ECONOMIA

ÁGUA

ENERGIA ELÉTRICA

ALUGUÉIS

TELEFONIA

LIMPEZA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS

NÚMERO E OBJETO DO 

CONTRATO
MEDIDA ADOTADA VALOR ORIGINAL

VALOR APÓS 

RENEGOCIAÇÃO
% ECONOMIA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MEDIDA ADOTADA
PERÍODO DE 

SUSPENSÃO

EVENTUAIS 

CONSEQUÊNCIAS 

DA SUSPENSÃO

ECONOMIA 

PREVISTA

BASE LEGAL
MONTANTE 

CALCULADO

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 1º de fevereiro de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via PROA (PDF) e  e-mail:  cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br (planilha eletrônica).

I - Redução das despesas com custeio em 25%, inclusive aquelas consideradas essenciais, como água, energia elétrica, aluguéis, telefonia, limpeza e outros:

II - Redução do valor global de cada um dos seus contratos corporativos em 25%, inclusive de locação de veículos:

ANEXO II

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 7º, CAPUT E INCISOS

III - Fechamento temporário de serviços não essenciais para a população até o mês de março de 2019, com a indicação do montante da economia prevista:

IV - Suspensão do pagamento de participação nos lucros ou resultados das entidades da administração pública estadual indireta:

DETALHAMENTO



 

  

ÓRGÃO:

INSTRUMENTO DE 

PROGRAMAÇÃO
OBJETO E DETALHAMENTO

JUSTIFICATIVA PARA MANUTENÇÃO REDUÇÃO OU 

EXTINÇÃO

VALOR 

EXECUTADO 

EM 2018

VALOR 

ORÇADO PARA 

2019

NÚMERO DO 

EDITAL
OBJETO E DETALHAMENTO

JUSTIFICATIVA PARA MANUTENÇÃO REDUÇÃO OU 

EXTINÇÃO

VALOR DA 

LICITAÇÃO

VALOR 

ORÇADO PARA 

2019

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 1º de fevereiro de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

II - Licitações por iniciar e aquelas em andamento pendentes de homologação ou adjudicação:

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via PROA (PDF) e  e-mail:  cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br 

(planilha eletrônica).

ANEXO III

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 8, CAPUT E INCISOS 

I - Projetos e as políticas, sob sua responsabilidade, que ensejam dispêndio de recursos financeiros:



 

  

ÓRGÃO:

NÚMERO DO 

CONTRATO
OBJETO DO CONTRATO

ÍNDICE DE 

REAJUSTE

CUSTO MENSAL 

ORIGINAL

CUSTO MENSAL APÓS 

RENEGOCIAÇÃO
% ECONOMIA

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 31 de março de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

ANEXO IV

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 12, CAPUT E INCISOS I, II e III

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via PROA (PDF) e  e-mail:  

cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br (planilha eletrônica).



 

  

ÓRGÃO:

DESCRIÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS CUSTO MENSAL ORIGINAL

CUSTO MENSAL 

APÓS MEDIDAS 

DE REDUÇÃO

% ECONOMIA

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 31 de março de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

ANEXO V

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 12, CAPUT E INCISO IV

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via PROA (PDF) e  e-mail:  cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br (planilha eletrônica).



 

  

ÓRGÃO:

ELEMENTO DE DESPESA CUSTO MENSAL ORIGINAL
CUSTO MENSAL APÓS MEDIDAS DE 

REDUÇÃO
% ECONOMIA

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 31 de março de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

ANEXO VI

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 12, CAPUT E INCISO V

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via PROA (PDF) e  e-mail:  cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br (planilha eletrônica).



 

  

ÓRGÃO:

REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA
CUSTO MENSAL 

ORIGINAL

CUSTO MENSAL APÓS 

REESTRUTURAÇÃO
% ECONOMIA

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 31 de março de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

ANEXO VII

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 12, CAPUT E INCISO VI

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via PROA (PDF) e  e-mail:  cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br (planilha 

eletrônica).



 

ÓRGÃO:

TIPO NÚMERO DATA OBJETO
ANÁLISE QUANTO AO CUMPRIMENTO DOS 

ARTIGOS 16 E 17 DA LRF (LC 101/2000)

Observação:

a.    O prazo final para envio das informações encerra-se no dia 16 de fevereiro de 2019;

b.    Caso seja necessário, as propostas poderão ser abertas por Unidade Orçamentária, mas sempre centralizadas por Órgão;

c.    O presente anexo também será encaminhado por e-mail a cada Órgão, devendo ser preenchido e devolvido via 

PROA (PDF) e  e-mail:  cprof.juncof@sefaz.rs.gov.br (planilha eletrônica).

ATO NORMATIVO

ANEXO VIII

JUNTA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - JUNCOF

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA– CPROF

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 14, CAPUT E PARÁGRAFOS


